


 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais 
 
 

 - 2 -

CAPÍTULO I 

Introdução 

A Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu, no dia 08 de setembro 

de 2015, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores na 

ilha de São Miguel com o objetivo de apreciar, relatar e dar parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 27/X – 

Regime Jurídico de Apoio ao Mordomo, Comissão das Festas, Império e Irmandade na 

preparação e realização das Festas Tradicionais e Populares do Culto do Espírito Santo. 

O referido Projeto de Decreto Legislativo Regional deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores no dia 17 de fevereiro de 2014, tendo sido 

submetido à Comissão Permanente de Assuntos Sociais por despacho da Presidente da 

Assembleia datado de 04 de julho de 2014. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

O presente Projeto de Decreto Legislativo Regional, cuja versão original foi 

objeto de substituição integral sobre a qual incidirá a apreciação por esta Comissão, foi 

apresentado por iniciativa de um grupo de cidadãos, ao abrigo do disposto no artigo 46.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, 

de 12 de janeiro.  

 

A apreciação da presente iniciativa e respetiva emissão de parecer exerce-se ao 

abrigo do disposto na alínea a) do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 123.º, ambos do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria aqui em apreço é competência da 

Comissão de Assuntos Sociais. 
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CAPÍTULO III 

Processo de Análise 

O Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 27/X – Regime Jurídico de Apoio 

ao Mordomo, Comissão das Festas, Império e Irmandade na preparação e realização das 

Festas Tradicionais e Populares do Culto do Espírito Santo deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 17 de fevereiro de 2014.  

Por despacho da Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores datado de 04 de julho de 2014, a iniciativa foi remetida para a comissão 

competente em matéria de cultura, a Comissão Permanente de Assuntos Sociais, com 

prazo para emissão de parecer até 04 de setembro de 2014.  

Foi solicitada a prorrogação do prazo indicado nos termos regimentais 

aplicáveis, tendo sido concedida prorrogação para emissão de parecer até ao dia 03 de 

julho de 2015. 

Na sua reunião do dia 17 de outubro de 2014, na Delegação da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em Angra do Heroísmo, a Comissão 

deliberou, por unanimidade, solicitar, como primeira diligência, um parecer jurídico a 

um ilustre jurisconsulto, indicado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. O parecer jurídico foi solicitado ao Doutor em Direito, Professor David Duarte, 

da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, e deu entrada nos Serviços da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 13 de janeiro de 2015.   

Face à inexistência de legislação própria sobre a operacionalização de iniciativas 

da autoria de Grupos de Cidadãos, e considerando o teor do parecer jurídico solicitado, 

nomeadamente no que respeita à legalidade e constitucionalidade da iniciativa, a 

Comissão deliberou, por unanimidade, em reunião de subcomissão do dia 18 de junho 

de 2015, na sede da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, 

solicitar esclarecimento escrito à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores sobre quais os procedimentos legais e regimentais subsequentes a tomar 

relativamente a esta iniciativa.   
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A Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores emitiu 

os esclarecimentos devidos, por escrito, em ofício datado de 09 de julho de 2015. 

Paralelamente, a Comissão deliberou, também por unanimidade, proceder à 

audição do primeiro proponente da iniciativa em apreciação.  

A referida audição teve lugar no dia 13 de julho de 2015, na delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em Angra do Heroísmo. 

 

1) Audição do primeiro subscritor da iniciativa subscrita por um Grupo de 

Cidadãos, Dr. Arnaldo Ourique: 

 

Antes de dar a palavra ao primeiro subscritor, e tendo em conta a delonga na 

emissão do parecer necessário, a Presidente da Comissão entendeu fazer uma resenha 

dos procedimentos efetuados relativamente à iniciativa em apreciação, desde a data em 

que esta deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores até à 

data desta audição, quais os motivos que conduziram a esse hiato temporal e a razão das 

diligências efetuadas (factos indicados no Capítulo III - Processo de Análise e 

documentos que se encontram anexos ao presente relatório).   

Após este esclarecimento inicial, a Presidente da Comissão informou o primeiro 

subscritor que, não obstante a sua audição do dia de hoje, a Comissão deliberou 

previamente, por unanimidade, conceder uma oportunidade aos proponentes para 

reverem a iniciativa em apreciação de modo a que uma reformulação da mesma reúna as 

condições necessárias ao seu prosseguimento, e sem a apresentação de um prazo limite 

para a apresentação dessa reformulação.    

 

 De seguida, a Presidente da Comissão convidou Dr. Arnaldo Ourique, na 

qualidade em que está investido, a usar da palavra e expor o que se lhe oferece sobre o 

assunto.  

O Dr. Arnaldo Ourique iniciou a audição explicando que a proposta apresentada 

não possui uma raiz fixa da qual não possam existir alterações. Pelo contrário, a 
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iniciativa cinge-se a um texto criado a título exemplificativo do que poderá ser uma 

futura legislação sobre essa temática. Temática esta que o subscritor considerou ser da 

maior relevância cultural e identitária da matriz açoriana, representativa da 

singularidade de um Povo.   

A proposta pretende que sejam criados apoios às Festividades em causa, não 

propõe a forma de regulamentação das mesmas. A ideia propõe que a realização de toda 

a burocracia necessária para a celebração de um “contrato” entre as partes financiadora 

e financiada seria realizada na Junta de Freguesia e seria esta que reencaminharia para o 

órgão do Governo Regional competente na matéria. A parte respeitante ao 

processamento de dinheiro caberá a quem de direito regulamentar mais tarde.  

O Dr. Arnaldo Ourique continuou esclarecendo que o Grupo de Cidadãos 

pretende apenas que a ideia central seja aceite pelos deputados. Que houve o cuidado de 

não fazer referência no preâmbulo do texto à designação Associação de Mordomos, 

uma vez que não existem normas legais para a sua regulamentação. Acrescentou 

também que a ideia foi apresentada previamente ao Governo Regional, que por sua vez 

a rejeitou. 

De seguida, o Dr. Arnaldo Ourique entendeu pertinente esclarecer o ponto de 

vista dos subscritores da iniciativa quanto à emissão do parecer emitido pelo Professor 

David Duarte. O teor desse esclarecimento foi remetido posteriormente a esta 

Comissão, sob a forma de versão escrita, e que se anexa ao presente relatório, dele 

fazendo parte integrante. 

 

Seguiu-se um período de pedidos de esclarecimento, que contou com as 

intervenções dos deputados Cecília Pavão, Luís Maurício, Catarina Moniz Furtado, 

Aníbal Pires, Paulo Estêvão e Zuraida Soares.   

 

A deputada Cecília Pavão questionou o primeiro subscritor se este acha que 

estas Festas se deveriam organizar como Instituições Particulares de Solidariedade 
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Social criando os seus estatutos e possibilitando a que por meio destas pudessem 

formalizar os pedidos de apoio financeiro. 

O Dr. Arnaldo Ourique respondeu que a democracia funciona, mas é processual. 

Obedecer aos requisitos de formalização em vigor significa criar 3 órgãos distintos: a 

Assembleia Geral, a Direção e o Conselho Fiscal. As pessoas não estão habituadas a 

estas exigências burocráticas e teme que volte a acontecer o que já aconteceu há muito 

anos, onde se verificou uma crise no associativismo. As Festas organizadas da forma 

como o são atualmente constituem uma cultura antiquíssima que poderá ser destruída 

mediante determinadas exigências. 

O deputado Luís Maurício fez apenas um breve comentário ao Dr. Arnaldo no 

sentido de mostrar-se sensibilizado pela importância da ideia consubstanciada sob a 

forma de iniciativa legislativa e assinada de forma entusiasta por um grande número de 

cidadãos, não esquecendo também os que, não tendo assinado, concordam com a sua 

apresentação. Sendo que o parecer jurídico faz eco nos princípios de violação da 

Constituição da República Portuguesa e não tendo a Região capacidade para legislar 

sobre os deveres e direitos das autarquias, o deputado sublinhou a importância na 

reformulação da iniciativa em apreciação, de modo a que todos saiam mais 

enriquecidos, visto que esta é uma matéria acarinhada por todos os Açorianos.       

 A Presidente da Comissão, deputada Catarina Moniz Furtado salientou que a 

Comissão daria sequência à orientação de SEXA a Presidente da mesa da Assembleia, 

vertida no ofício resposta à comissão e como tal iria proceder por analogia com o que 

acontece na Assembleia da República, de modo a evitar a impossibilidade desta 

iniciativa prosseguir o fim desejado, a Comissão dá aos proponentes a oportunidade de 

reformularem o conteúdo da proposta de modo a que não violasse nenhum dos 

princípios elencados no parecer do Professor Doutor David Duarte,  

 A Presidente concluiu informando que após a reformulação da iniciativa, esta 

dará novamente entrada na Comissão Permanente de Assuntos Sociais, onde será 

analisada novamente após parecer dos serviços da Presidência em confronto com o 

parecer e esclarecimento recebidos.   
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 O deputado Aníbal Pires também fez um breve comentário ao Dr. Arnaldo 

sublinhando que, por um lado estamos diante da dificuldade formal da questão, mas por 

outro lado, da total disponibilidade de todos os partidos com assento na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores para que o problema seja ultrapassado e 

possa ser novamente apreciado pela Comissão competente.  

 O Dr. Arnaldo Ourique comentou que a intenção do Grupo de Cidadãos é 

conseguir a aprovação de uma Lei que sirva as pessoas, não confrontar 

Constitucionalistas. Como tal, manifestam total abertura para a reformulação da 

iniciativa e informou que a vão fazer com a maior brevidade possível. 

 Os deputados Paulo Estêvão e Zuraida Soares também manifestaram a sua total 

concordância com o que foi previamente referido pelos restantes partidos e Presidente 

da Comissão.    

 

Outros Pareceres: 

À data da elaboração do presente relatório, deram entrada na Comissão de 

Assuntos Sociais, os seguintes pareceres, que fazem parte integrante do mesmo: 

- Parecer emitido pela Associação de Municípios da Região Autónoma dos 

Açores; 

- Parecer jurídico solicitado ao Doutor em Direito, Professor David Duarte; 

- Carta da Comissão de Assuntos Sociais à Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores; 

- Esclarecimento emitido pela Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores. 

 

CONCLUSÃO 

 

Tendo em consideração a análise efetuada à iniciativa em apreço por esta 

Comissão e os pareceres recebidos, a Comissão Permanente de Assuntos Sociais 
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deliberou, por unanimidade, propor a reformulação do texto inicial do presente Projeto 

de Decreto Legislativo Regional.  

Foi dado conhecimento dessa deliberação ao primeiro subscritor na audição a 

que esteve presente, no dia 13 de julho de 2015, na delegação da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores da ilha Terceira que, de imediato, aceitou a proposta e 

comprometeu-se a remeter uma reformulação do Projeto de Decreto Legislativo 

Regional.  

Assim sendo, a Comissão Permanente de Assuntos Sociais dá por concluído o 

relatório referente à primeira versão da iniciativa, procedendo de seguida à reapreciação 

da iniciativa, nos termos em que for apresentada.  

Dessa apreciação, a Comissão elaborará novo relatório e procederá à emissão de 

parecer final.  

 

A Representação Parlamentar do PCP, embora sem direito a voto na Comissão 

Permanente de Assuntos Sociais, declarou nada ter a obstar quanto ao teor do presente 

relatório. 

 

A Relatora 

 
   (Arlinda Nunes) 

 
O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

             
        A Presidente 
 

 

         

         

(Catarina Moniz Furtado) 

 






















































































